
Santana de Parnaiba, 26 de novembro de 2025.
 

 
De: Procuradoria Jurídica 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 18856/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI n° 658/2025
 
Autoria: Josildo Ribeiro 
 
Ementa: Institui sob a coordenação da Escola do Parlamento a Câmara Mirim no município
de Santana de Parnaíba/SP e estabelece normas para seu funcionamento.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Encaminhado para Analise do Jurídico
 
Ação Realizada: Arquivar
 
Descrição: 
Propositura equivocada - matéria de Projeto de Resolução, bem como informo que,  tem em
vigor a Resolução nº 2/2004 sobre o mesmo assunto.
 
 
 
Próxima Fase: Arquivo
 

 
 

Fabiana Bonifácio 
Procuradoria Jurídica
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